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REQUERIMENTO Nº. 26/2016 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

 

Exmº. Sr. Júlio César de Sales Pereira 

Presidente da Câmara Municipal de Bicas 

 

 A Vereadora que a esta subscreve, requer que após tramitação regimental, 

seja encaminhada a matéria em epígrafe e a seguir discriminada: 

 

 Solicito do Prefeito Municipal, através da Secretaria competente, que 

viabilize um estudo para valorização dos supervisores escolares e o pagamento 

de melhores salários. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Com o advento da Lei Federal nº11.738, o salário dos professores 

vem sendo ajustado em um índice superior ao dos supervisores escolares em 

nosso município. Isto faz com que os vencimentos dos supervisores não 

acompanhe o dos professores. 

Tal fato causa desmotivação e indignação dentre os supervisores 

que sentem que seu trabalho não é valorizado. 

Peço que seja dada atenção à questão, pois ele afeta diretamente um 

profissional de função vital no dia a dia do magistério. 

Contando com o apoio dos pares, 

 

Em, 04 de abril de 2016. 

 

 

_____________________________ 

Sônia Maria Pereira Mattos 

Vereadora Proponente 


